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PARECER

O Projeto de Lei nº 084/2024, de autoria do Prefeito Municipal,
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2025.

A Mensagem Justificativa destaca que o Projeto de Lei prevê
receitas oriundas de emendas parlamentares, convênios, recursos vinculados
e operação de crédito (Financiamento - FINISA), os quais ajudaram no
incremento de receitas para o exercício de 2025. Informa que o presente
Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias, ao estabelecer as metas fiscais,
levou em consideração todas as variáveis de impacto sobre as contas
públicas. Contudo, ressalta que, devido às variações econômicas, esses
valores devem ser revisados quando da elaboração da Lei Orçamentária Anual
– LOA. A LDO da Câmara de Vereadores compõe um bloco de investimento e
custeio no total de R$ 5.976.000,00 (cinco milhões novecentos e setenta e
seis mil reais). A LDO da Fundação Municipal de Artes – FUNDARTE compõe
um bloco de investimento e custeio no valor de R$ 7.898.400,00 (sete milhões
oitocentos e noventa e oito mil e quatrocentos reais). Já a LDO do Executivo
Municipal compõe um bloco de investimento e custeio no valor total de R$
364.604.620,00 (trezentos e sessenta e quatro milhões seiscentos e quatro
mil e seiscentos e vinte reais).

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros,
concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela
sua aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 24 de setembro de 2024.

Ver. Talis Ferreira – Podemos Ver. Juarez V. da Silva - 1º Secretário
Presidente Republicanos

Ver. Sergio Souza Ver. Ari Arnaldo Müller
MDB PP

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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